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INDICAÇÃO  Nº  785,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao setor competente da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento a liberação de duas pontes metálicas, uma medindo 10 metros e a segunda 12 metros, para instalação no município de Capivari.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO que ora se faz, foi a nós enviada pelo Excelentíssimo Senhor José Carlos Tonetti Borsari, Prefeito Municipal de Capivari.

A instalação das pontes metálicas faz-se necessária uma vez que além de fazerem a ligação de bairros ao centro, com grande volume de tráfego que hoje causa transtornos aos usuários, será de grande ajuda para o escoamento de produtos da Região.

Sala das Sessões, em 4/6/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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